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Faz denominar FEL!CIO JABBUR NAS 

SER a via pública integrada pelas 

ruas "4" e "lO" do Galo Branco 

em Eugênio de Melo. 

O Prefeito Municipal de São José dos Ca~pos, 

faz saber que a câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a segui~ 

te lei: 

Artigo 19 - Fica denominada FELÍCIO JABBUR 

NASSER a via pública integrada pelas ruas "4" e "lO" do Galo Branco, em 

Eugênio de Mel o . 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação . 

Artigo 39 - Revogam- se as disposições em con 

trário . 

Prefeitura Munici9al de São José dos Campos, 

27 de setembro de 1989 . 

J 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, aos vinte e sete dias do mês de setembro do ano de mil no 

vecentos e oitenta e nove. 

(Projeto de lei de autoria do Vereador Ahéd Amim) 
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